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“Tá com dó? Leva pra casa”

“Direitos humanos são direitos dos manos”02
01

“Direitos humanos não vai à casa das vítimas, só 
dos bandidos”03

“O cidadão de bem tá preso e os bandidos 
estão soltos”04

05
06 “Direitos humanos para 

humanos direitos”

“Bandido bom é bandido morto” 

CLICHÊS 

SOBRE 

DIREITOS 
HUMANOS



Afinal, o que são 

Direitos 
Humanos??!!

Um agregado de direitos que deve ser

assegurado a todos os seres humanos,

independentemente das suas diferenciações

de caráter biológico-natural, cultural-ideal e

econômico-material – direitos esses

adquiridos historicamente, no decorrer da
modernidade, em quatro dimensões diversas:

a) os direitos civis; b) os direitos políticos;

c) os direitos sociais; d) os direitos dos

povos e da humanidade. (MONDAINI, 2009,
p.58)



Para Bobbio (2004), foram três as fases que corroboraram para
a formação das declarações de direitos:

A primeira faz referência às obras dos filósofos, iniciando com a
concepção do direito natural de John Locke. Expressa um
pensamento individual, sendo limitadas em relação à sua eficácia.

A segunda fase vai da passagem da Teoria à prática, avançando
na efetivação, mas em contrapartida, perdendo em
universalidade, pois possuem validade apenas no âmbito do
Estado. “[...] não são mais direitos do homem, e sim apenas
do cidadão.” (BOBBIO, 2004, p. 29).

Terceira fase a partir da declaração de 1948, em que a afirmação
dos direitos é, para o autor, universal e positiva.

UMA 

HISTÓRIA 

EM TRÊS 

TEMPOS





O processo de universalização dos direitos

humanos permitiu a formação de um sistema

internacional de proteção destes direitos --

forma-se, assim, o sistema normativo global de

proteção dos direitos humanos, no âmbito das

Nações Unidas. Este sistema é integrado por

tratados internacionais de proteção que refletem,

sobretudo, a consciência ética contemporânea

compartilhada pelos Estados, na medida em que

invocam o consenso internacional acerca de

temas centrais aos direitos humanos.



Artigo 25° Toda a pessoa tem direito a um nível

de vida suficiente para lhe assegurar e à sua

família a saúde e o bem-estar, principalmente

quanto à alimentação, ao vestuário, ao

alojamento, à assistência médica e ainda

quanto aos serviços sociais necessários, e tem

direito à segurança no desemprego, na

doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou

noutros casos de perda de meios de

subsistência por circunstâncias independentes

da sua vontade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos 



Direitos Humanos no 
Brasil



- O tema da violação dos direitos humanos foi um dos
pontos principais na democratização. Sua agenda de defesa
dos direitos foi tardiamente ativada, sendo percebida com
mais nitidez na luta contra os regimes autoritários na
América latina (FREIRE, 2014).

LEGAL                                           REAL

- Estamos diante de uma ofensiva ao arcabouço legal
brasileira que pode produzir fissuras no nosso modelo de
proteção social em diferentes frentes, com ênfase nas
políticas de garantem os direitos humanos.





DIREITOS HUMANOS NO BRASIL:
- Neoliberalismo e o distanciamento daquilo que o Brasil tinha de mais
avançado em termos legais no âmbito dos direitos humanos.

Democracia política e os problemas econômicos mais sérios do país, dentre eles
o desemprego e a desigualdade social. (CARVALHO, 2007).

- Os impasses no âmbito dos direitos era decorrente da consolidação do
capitalismo no país e de uma transição "fraca", como afirma Coutinho (2000).

- Michael Löwy faz uma análise comparativa acerca do conservadorismo na
Europa e no Brasil e verifica semelhanças e diferenças entre os fenômenos
europeus e os do Brasil.









Governo não menciona
a situação das prisões, da 

tortura, da violência policial, do 
meio ambiente, muito menos da 

população LGBTQI+.



Por meio do Decreto 9.831, governo retira a independência do Mecanismo Nacional 
Antitortura. A partir de agora, os peritos não receberão remuneração pelo trabalho 

realizado, e deverão ser designados pelo próprio Presidente.



“Sem liberdade, não existe democracia e sem esta 
última, torna-se inviável a existência dos direitos 

humanos” 
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